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MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 001/2013
O Vereadores que esta subscrevem, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, vem perante o Presidente da Mesa, ouvido o soberano Plenário, apresentar MOÇÃO DE REPÚDIO à Proposta de Emenda Constitucional nº 37/2011, que "acrescenta o §10 ao art. 144 da Constituição Federal para definir a competência para a investigação criminal pelas Polícias Federal e Civil dos Estados e do Distrito Federal", de autoria do Deputado Federal Lourival Mendes, expressa nos seguintes termos:


“ A PEC 37 pretende retirar todo o poder de investigação que o Ministério Público tem, tanto no âmbito federal como estadual. E não retira só do Ministério Público, mas também do Tribunal de Contas, das CPIs e da Receita Federal, no que tange a cada caso. A PEC está sendo chamada de “PEC DA IMPUNIDADE” e é considerada um retrocesso à democracia na medida em que o Ministério Público tem atuado com afinco na propositura das denúncias, com destaque para a corrupção policial. Com a aprovação, crimes cometidos por grandes grupos empresariais e políticos somente seriam investigados pela Polícia Federal e pela Polícia Civil.”

Requerem, ainda, que o teor da presente Moção seja levado ao conhecimento do Presidente da Câmara dos Deputados.
                          Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de junho de 2013.

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Ver. CLÓVIS DE PAULA                        Ver. DIONARDO MENDES
Ver. GILBERTO V. DE MELO          Ver. MARCELO MARTINEZ ACOSTA

                                                                     “JAPINHA”

Ver. MILTON SOARES                 Ver. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA
Ver. VANDERLEI BAIOTO                 Ver. WALDICLEY SILVA DOS REIS

MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 002/2013

O Poder Legislativo de Divinópolis manifesta ao Excelentíssimo Presidente do Senado Federal, Senhor Renan Calheiros, Moção de Repúdio à Proposta de Emenda Constitucional nº 37/2011, que “Acrescenta o §10 ao art.144 da Constituição Federal para definir a competência para a investigação criminal pelas Policias Federal e Civil dos Estados e do Distrito Federal”, de autoria do Deputado Federal Lourival Mendes.

 

A “PEC da Impunidade” restringe as investigações para que somente as polícias possam efetuar uma investigação. Isto é contrário ao Estado de Direito e ao pleno exercício de cidadania, pois impede a averiguação de crimes gravíssimos, sério passo contra o pleno exercício da democracia, através de um órgão fiscalizador imparcial e idôneo.

 

O Ministério Público tem atuado com brilhantismo no combate à corrupção na Administração Pública e à impunidade dos criminosos, resultando no afastamento de ocupantes de cargos públicos que não primam por executar um bom serviço em prol da sociedade brasileira.

 

Esta Casa Legislativa não poderia deixar de manifestar o descontentamento a esta proposição que gera insegurança jurídica, é um retrocesso sem precedentes no desenvolvimento de processos investigatórios, atenta ao descumprimento de tratados internacionais firmados pelo Brasil (a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado, por exemplo, prevê a atuação de órgãos mistos de investigação e não a ação exclusiva da polícia), bem como é contrária às decisões dos Tribunais Superiores, que garantem a possibilidade de investigação pelo Ministério Público.

 

Acreditamos que o bom senso levará a uma reflexão que descarte qualquer medida atentatória aos interesses públicos.

 

 

Texto: Alinne Andrade / Fotos: Geovany Corrêa
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2013     ________________________________
                                                                                                                              Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/2013
Encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final em ___/___/2013.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2013   –   Resultado: ____________________________________
Presidente ________________________________

                            Ver. Leandro Martins dos Santos
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